
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

LEI Nq 3.129/96 

"ALTERA A LEI hão 3.088/96,QUE INSTITUI O 

FAPS - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO 

DO SERVIDOR". 

FERÜLIO'"' TEDESCO NETTO,, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, 
no uso das atribuições que lhe são 
c o n f e r i d a íí; p o i- l... e i = 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sancionc; a seguinte Leis 

:̂ RTieO Io - o artigo Io da 

seguinte teor; 

Lei no 3.0Eí8/9c5 passa a vigorar com o 

" ± instituído D FUNDO DE APOSENTADORIA E COHPLEMENTAÇPsO 

E PENSÃO DO SERVIDOR - FAPS, vinculado à Secretaria de 

Administração, destinado ao custeio das aposentadorias e 

compl ementa çSses de pensões dos servidores públicos 

municipais ocupantes de cargos e provimento efetivo, 

sujeitos ao Regime Jurídico de que cuida a Lei no 2.278, 

de 25.06.1990". 

IARTI60 2d - O artigo 
vigorar cc!m 

13 da Lei Municipal 
o s e g u i n te te o r s 

3„0EIÊí/96,, passa a 
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"Art. 13 - Somente serâEo custeadas pelo FAPS as 

aposen tadorias e suas complemen taçSses bem como as 

CDmplementaçües de pensões de servidores municipais 

inativadas- após cinco de novembro de 1990". 

ARTIGO 3d Kevogadas as disposiçSáes em ciontrário, esta Lei entra em 

viqor na data de sua publicação,, 

B A B I N E T E DO P F í E F E I T O M U N I C I P A L , 26 de Dezembro de 199Ó. 

F' E Fí u L I a í b. D e;;: ®si) n e t t ü 
F-' r ç f e i t o M i.i n i c i p a 1 

REGI3TFÍE--SE E GuMLíN IQUE--SE 

GEFmLDJ^Wídp^ 

S e c r e t á r i o / d e A d ín i n i s t r ação 
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